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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



REQUERIMENTO  Nº____/2020

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador abaixo assinado, depois de observar as normas do artigo 113, VIII do Regimento Interno desta Nobre Câmara, REQUER que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, requerimento com as seguintes justificativas: 
		A – Considerando que, a pandemia do COVID-19 contínua em níveis elevados, sem apresentar queda na curva de mortalidade;
		B – Considerando que os Municípios, Estados e União, continuam em processo de liberação gradual de circulação de pessoas e abertura de estabelecimentos comerciais;
		C – Considerando que, a OMS (Organização Mundial de Saúde) vem recomendando o máximo de cautela para afrouxamento das restrições sanitárias; 
		D – Considerando que, o País ultrapassou os impressionantes 80.000 (oitenta mil) mortos e 2.000.000 (dois milhões) de infectados;
		E – Considerando a IMPOSIÇÃO da PROTEÇÃO INTEGRAL das crianças emanados da Constituição Federal e do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) ;
		F – Considerando que, INFELIZMENTE as diretrizes/deliberações do Ministério da Educação através do INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira) são para a realização do ENEM em Janeiro 2021;
		Requeiro do Excelentíssimo Senhor Prefeito que, as aulas continuem suspensas por tempo indeterminado e que as mesmas sejam retomada somente em 2021, caso os índices de contágio e mortalidades continuem no mesmo patamar, ou seja, sem um achatamento agudo, permitindo que as crianças possam retornar as salas de aula com total segurança.
		Requerendo ainda que, somente os alunos do 3º ano do ensino médio e/ou curso preparatório para o ENEM, retornem as aulas presenciais ainda no ano de 2020, respeitando as normas de distanciamento e higienização determinadas pelos protocolos das Secretarias Municipais de Saúde e Educação, para que os mesmos possam disputar as vagas nas universidades em paridade com os demais alunos da rede privada.

Sala das Sessões, 22 de julho de 2020.
Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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